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ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

DECISÕES DO PREFEITO

DECRETO
DECRETO N.16352/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, e

Considerando solicitação do senhor Diretor-Presidente do Fundo de Pre-
vidência Social, através do Memorando nº 0191/FPS/2011,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 58.291,40 (cinquenta e oito mil, duzentos e noventa 
e um reais e quarenta centavos), para reforço das dotações vigentes:
 
  20 02 01 Fundo Próprio Previdência Social-
FPPS
 661 09.272.2017.2089.2089 Serviços de Pre-
vidência - FPS 29.145,70
  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

 662 09.272.2017.2089.2089 Serviços de Pre-
vidência - FPS 29.145,70
  3.3.91.93.00 Indenizações e Restituições

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recur-
sos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
 
  20 02 01 Fundo Próprio Previdência Social-
FPPS
 609 99.999.9999.2997.9997 Reserva de Con-
tingência Previdenciária -58.291,40
   9.9.99.97.97 Reserva de Con-
tingência Previdenciária
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 026/CGM/2.011.

PROCESSO: Nº 1-636/2.011.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipal n. 10.127/06 e 9353/05.

FINALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de material 
consumo (água mineral) para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Ji-Paraná – Rede Básica de Saúde, por um período de 
12 (doze) mês.

Empresas Detentoras do Registro: C. A. DE CAMARGO & CIA LTDA-
ME, sediada na Rua Hermínio Vieira, 227, B. Urupá, Ji-Paraná-RO, CEP. 
78900-154, CNPJ n° 04.788.376/0001-63; 

Ao primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e onze, às 10:30 horas 
e trinta minutos na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura 
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro 
Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representada, conforme determina o art. 
5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05: Adhemar da Costa Salles, Con-
trolador Geral do Município e a Sra. Noemi Brizola Ocampos, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, apreciam e determinam a lavratura 
da presente Ata de Registro de Preços sob n. 026/CGM/2.011, tendo como 
licitantes adjudicada a empresa:  C. A. DE CAMARGO & CIA LTDA-ME. 
Tendo os presentes acordados com a classifi cação, resolvem REGISTRAR 
O PREÇO UNITÁRIO DO MATERIAL DE CONSUMO (AGUA MI-
NERAL), conforme Projeto Básico, fl s. 05/07; Cotação de Preço, fl s. 08/12; 
Aviso de Licitação – Pregão para formação de Registro de Preços, fl s. 15/35; 

PROCESSO No 1-3286/2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de peças e serviços para manutenção de veículo.
 
Acolho o Parecer Jurídico nº 053/SEMUSA/2011, referente Convite nº 
037/CPL/SAUDE/RO/11, que tem por objeto a aquisição de material 
de consumo (peças) e serviços (mão-de-obra), conforme Projeto Básico 
nº 060/02/2011 (fl s.22/39) e anexos do Edital de Licitação, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, na manutenção dos veículos VW Saveiro, 
placa: NDT 3140; Fiat Fiorino, placa: NCQ 4948; VW Saveiro, placa: NDW 
4360; VW Saveiro, placa: NDW 4390; Ford Courrier, placa: NCQ 1576; 
Iveco, placa: JZU 0236; Ducato, placa: KZU 2339; VW Saveiro, placa: 
NCJ 7112 e Fiat Fiorino, placa: NBY 9813, para atender as necessidades 
do Hospital Municipal.

HOMOLOGO o procedimento licitatório com base nos artigos 43, VI, 
da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa S. M. R. Santos 
Comércio de Peças e Serviços, CNPJ n. 11.782.057/0001-06, em todos os itens 
dos anexos I ao XVIII, no valor total de R$ 75.146,13 (setenta e cinco mil, cento 
e quarenta e seis reais e treze centavos).

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12052/2011
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa

Acolho o Parecer Jurídico nº 630/PGM/2011, emitido pela Procuradoria-
Geral do Município, referente Convite nº 133/11/CPL/PMJP/RO, que tem 
por objeto a contratação de empresa para confecção de impressos, conforme 
Projeto Básico e anexo I à IV, fl s. 04/08, a fi m de atender as necessidades 
da Secretária Municipal de Educação.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa L H C Comércio Serviços Ltda.-ME, sendo:

Anexo I: no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);
Anexo II: no valor de R$ 2.462,50 (dois mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e cinqüenta centavos);
Anexo III: no valor de R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais);
Anexo IV: no valor de R$ 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte reais). 

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Contrate-se.

Ji-Paraná, 09 de agosto de 2011,

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 10980-2010
INTERESSADO: Adriana Almeida R. Vilas Boas
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz
Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Adriana Almeida R. 

Vilas Boas, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata 
da análise do presente procedimento.
 
Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com base no 
parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte forma:

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 11805-09 
INTERESSADA: Semosp / Semg
ASSUNTO: Construção de Praça Pública

Ref.: Prorrogação de prazo 

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 005/PGM/2010, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e CONSTRURB – Construtora 
Urbanizadora e Incorporadora Ltda - EPP, C.N.P.J – 02.524.682/0001-
67, por um período de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 12 de agosto 
de 2011

ADOTO como fundamento o Parecer nº 635/PGM/2011, da Procuradoria-
Geral do Município.

À Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo Aditivo.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 15837-09 Vol I e II
INTERESSADA: Semosp
ASSUNTO: Pavimentação e Drenagem em Vias Pública

Ref.: Prorrogação de prazo 

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 004/PGM/2010, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e Fênix Construtora e Repre-
sentações Ltda, C.N.P.J – 02.524.682/0001-67, por um período de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar de 15 de agosto de 2011

ADOTO como fundamento o Parecer nº 633/PGM/2011, da Procuradoria-
Geral do Município.

À Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo Aditivo.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4477-2011
INTERESSADA: Semed
ASSUNTO: Reforma do prédio da SEMED
 
Ref.: Prorrogação de Prazo e Aditivo de valor.

AUTORIZO o aditivo de prazo do Contrato nº 081/PGM/2011, cele-
brado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa Coester Construtora 
Oeste Rondônia Ltda, por mais 30 (trinta) dias, contados após a ordem 
de reinício.

AUTORIZO ainda o aditivo de valor do Contrato supramencionado, 
no valor de R$ 22.614,50 (vinte e dois mil, seiscentos e quatorze reais e 
cinqüenta centavos).

ADOTO como fundamento à manifestação, da Procuradoria-Geral do 
Município Parecer nº 617/PGM/2011.

À Semdes, para empenho.
Após a PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2011. 
                                               
JOSÉ DE ABREU BIANCO

Prefeito Municipal

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2004/2009 90 Lei 1405/05
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Publicações, fl s. 40/52; Credenciamento, fl s. 65/67; Propostas, fl s. 68/70, 
Habilitação, fl s. 71/99, Quadro e Ata do Pregão n. 013/SAÚDE/11-CPL/
PMJP/RO, fl s. 100/104, Parecer Jurídico n° 041/SEMUSA/JUR/2.011, fl s. 
106/108; Homologação e Adjudicação, fl . 109.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços de material de consumo (água mineral) para atender 
a Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná-PAB, por um período de 12 
(doze) mês.
1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
descrição do material requisitado e quantidade;
consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem 
de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;
4.1.1 - A contratada terá até 10 (dez) dias corridos, contados da retirada da 
Nota de  Empenho para entrega do material no  Almoxarifado/SEMUSA, 
situado na Rua Capitão Sílvio, n. 1296, Bairro Dom Bosco, Município de 
Ji-Paraná-RO.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA sem que 
esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal será atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser 
revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 
devidamente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral 
do Município.
  
7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta A DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 
deverá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, 
para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) mês a partir da data de sua publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 026/CGM/2.011, deverá ser publicada 
no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:

a Detentora do Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
a Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA de-
corrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
a Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
a Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 

vantagem ilícita;
fi car evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela De-
tentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

11 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:

11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar(em)-se superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando presentes razões 
de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutiva, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° 
do Decreto Municipal n° 9353/05, não podendo ultrapassar os quantitativos 
registrados em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a fi rmar 
as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação 
específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
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13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação 
de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qual-
quer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 
desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.4 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 
anexo “QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS”.

                                        ESTADO DE RONDÔNIA

                     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
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                   CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e acha-
do conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

Marilia Pires de Oliveira
Cad. 12.349

Ângela M. C. B. Guimarães
Assessora Jurídica da CGM
Dec. 12.906/Gab/PMJP/2009 

Adhemar da Costa Salles
Controladoria Geral do Município
Dec. 12.751/GAB/PMJP/09

Noemi Brizola Ocampos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

C. A. DE CAMARGO E CIA LTDA-ME, 
sediada na Rua Hermínio Vieira, 227, B.
Urupá, Ji-Paraná-RO, CEP. 78900-154, 
CNPJ n° 04.788.376/0001-63; 
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